
Prefeitura J'Vlunicipal de dlgua !Doce do JVorte 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 278/93. 

"Autoriza o Poder Ex:ecuti vo a finnar acordo de Par 

celamento de Divida do MunicÍpio para can o Insti

tuto Nacional de Seguro Social - INSS, nos tennos 

da Lei Complerrentar nº 77, de 13.07.93." 

o Prefeito Municipal de Àgpa Doce do Norte, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

FAZ saber que a cânara Municipal decretou e Ele 

sanciona a seguinte Lei, 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a parcelar dividas 

junto ao INSS, na fornia da Lei Complementar nº 77 de 13.07.93, re 

gulanentada pelo Decreto nº 894 de 16.08.93. 

Art. 2º - A União antecipará ao INSS, por sub-rogação o desconto de '*' (no

ve por cento) do F\Jndo de Participação do MunicÍpio - FPM, repas

sado, decendialmente, pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, 

que será utilizado para a amortização do débito de que trata o ar 

tigo 1 º, até a sua plena quitação. 

Art. 3º - O Poder Executivo consignará nos orçamentos anual e plurianual do 

MunicÍpio as dotaçÕes especificas para o pagamento do débito obje 

to do parcelamento, bem cano para o recolhimento das contribui- ' 

çÕes previdenciárias previstas na Lei nº 8.212/91. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposiçÕes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Àgpa Doce do Norte, Estado do ' 

Espírito Santo, em 23 de dezent>ro de 1.993. 
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JEOVAH COELHO DE OLIVEIRA. 
Prefeito Municipal. 


